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1 Adt Ata RP 0037 AP Oeste 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0037/2020 

 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, com sede na Prefeitura Municipal, sita na Rua 
Dr. José de Miranda Ramos, nº 455, com CNPJ/MF nº 83.009.860/0001-13, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Exmo Sr. AVELINO MENEGOLLA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade de Xanxerê, portador da R.G. nº 1.690.862 SSP/SC e CPF nº 145.268.160-00, doravante 
denominada apenas ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a empresa:  
 
AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica, com sede a 
Rua do Comércio, Centro, na cidade de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob 
nº 05.919.156/0001-94, neste ato representada pela sua sócia administradora Sra. Renata Raquel Ahlf 
dos Santos, portadora do RG nº 4.256.445 SSP-SC e inscrita no CPF nº 005.351.199-92, doravante 
denominada DETENTOR DA ATA, de comum acordo e com amparo legal na Lei Federal n.º 8.666/93, 
atualizada pela Lei nº 8.883/94 e Lei n.º 9.648/98, firmam o presente Termo Aditivo ao Processo 
Licitatório acima citado, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo aditivo tem embasamento legal no Processo de Licitação n° 
0012/2020 – Pregão RP nº 0006/2020, e pelos Art. 57 e 65 da Lei 8.666/93.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Fica aditado o percentual de 25% na quantidade do Item nº17, do Pregão de 
Registro de Preços nº 0006/2019, de acordo com solicitação em Ofício e Parecer do Comitê Gestor da 
Prefeitura nº 590/2020, conforme segue: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
Quanti. a 

Aditar (25%) 
Valor Unt.  

R$ 
Valor Total 

R$ 
17 
 
 

PAPEL TOALHA BRANCO 20 X 23 C/ E DOBRAS, 
100% DE FIBRAS CELULOSICAS, PACOTE C/ 1000 
FOLHAS 

125 und 5,97 746,25 
 
 

 TOTAL: R$ 746,25 

 
CLÁUSULA TERCEIRA- Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços e Processo Originário. E, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos, assinam o presente, na presença de duas testemunhas, sendo posteriormente publicado e 
arquivado, nos termos de Lei. 
 
Xanxerê-SC, 28 de outubro de 2020. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE XANXERÊ 
Órgão Gerenciador 

AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA  

Detentor da Ata 
TESTEMUNHAS:  

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

 


